
 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 21 DE 07 DE OUTUBRO DE 2008 

O Conselho Estadual de Recursos Hídricos, no uso de suas atribuições, 
tendo em vista o disposto na Lei nº 6.945, de 05 de novembro de 1997, que 
dispõe sobre a Política Estadual de Recursos Hídricos; 

Considerando o Decreto Estadual n° 6.822, de 30 de novembro de 2005, 
que Regulamenta o Conselho Estadual de Recursos Hídricos e dá outras 
providências; 

Considerando o disposto no Regimento Interno do Conselho Estadual de 
Recursos Hídricos; 

 Considerando a decisão, por unanimidade, do Pleno do Conselho Estadual 
de Recursos Hídricos – CEHIDRO, nos autos do Processo n° 29675/2006 – 
Secretaria de Estado do Meio Ambiente – SEMA/MT; 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º - Dispensar de apresentação do Estudo de Impacto Ambiental e 
Relatório de Impacto Ambiental – EIA/RIMA, acolhendo o voto do relator, para a 
implantação de 06 (seis) equipamentos de irrigação Tipo Pivot Central, instalados 
na Fazenda Adriana, localizada na Zona Rural do Município de Barra do Garças. 
 

Art. 2º - Condicionar a concessão da Licença de Instalação do 
empreendimento citado no Art. 1°, acolhendo o voto do relator, à obtenção da 
Outorga de direito de uso da água. 

 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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